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CONTRATO N.' OJ2/202I T-OR.FMF]
CONTR.{TO Df AQt.ISI('ÁO D]. (;Ê\EROS ALI\IEYIiCIOS SEM L|C]TAÇÁO DA
AGRICI.]LTURA FAMILIAR PARA A ALIMEN'I'AÇÀO ES('OLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Estado da Bahia. inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas. sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro,
representada neste ato pela Secretariâ Sr.'ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG
n." 07.584.888-07/55 P-BA, e CPF n.' 001 .3 I 9.995- 16, residente e dorniciliada na Rua Clória Sampaio, No
64. Centro. nesta cidade. doravante denorrinado CON IRATANI'tr. e por outro lado a Sr. JOSE NETO
NOVAIS DE SOI-lZA, inscrito no C adastro de Pcs:,ors l Í5icas ( l'l- 0i9.73-1.8i5-58 e portador da C l-
RG 151.17586 SSPiBA. residcnte e donriciliado na ( onturtidade rle Morrinhos de Cima. Zona Rural de
Soutô Soares-Bahia, CEP - 46.990-000, doravante denominado (a) CONTRA I ADO (A), f'undarnentados
nas disposições Lei n" I1.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 001/2021.
resolYem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguern:

CLAUSULA PRIMEIRA:
É objeto iiesta conrrarâção a aquisiçào dc cÊNERoS ALIMENI Íc loS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMEN IAÇAO ESCOI-AR. para alunos de educaçào básica pública matriculados na rede

rnunicipal de ensino de SoLrto Soares- Ba. rerba FNDI:'PNAE. para o ano lctiro de 2021. descritos nos

itens enumerados na Cláusula Terceira. todos de acordo com a chamada pública n." 001/2021, o qual fica
fazendo parte integrante do presente corltrato. independentemente de anexação ou transcriçãn.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a Íbrnecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

CONTRATAN'I E conforme descrito no Proieto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Falniliar'
parte integrante desle lnstrumento.

CLÁTISTILA TERCEIRA:
O Iimite individual de velda de gêneros alimentícios do Agricultor []anriliar e do Empleendedor Familiar
Rural. neste ato denominados CONTRAI'ADOS" será de até RS 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por

ano civil. referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CON'IRATADOS FORNECEDORF.S ou as EN'IIDADES ARI ICULADORAS deverão informar ao

Ministerio do Desenvolvimento Agrário - MDA os \alores indi\ iduais de venda dos participantes do

Projeto de Venda de Cêneros Alimentícios. consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por

meio de Í'erramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para cntrega das nrercadorias será inrediatarnente. sendo o prazo do Íbrnecimento ate o termino da

qLrantidade adqLririda ou até I I de dezerrbro de 202 L
a. A entregâ das ntercadorias deverá ser ltita nos locais. dias e cltrantidades de acordo cont a chamada

pÍrb lica n." 001 '2021.

b. O recebirnento das mercadorias dar-se-ii rnediante apresentação do Tentto de Recebintettlo e as Notas

Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de ertrega. consoante o anexo deste
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Pelo Íbrnecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Farniliar. o (a) CONTRAIADO (A) receberá o valor totâl de R$ 19.992.00
(dezenove mil novecentos e noventa e dois reais). contbrme Proleto de venda apresentado pelo agricultor
que segue abaixo:

ITE}1 QUANT. UND. ESPECIFICAÇÃO
PRODUTO

DO VAL.
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I 116 Kg Café. torrado e nroído.
empacotado a utorral icam ente.
ou seja. cató fbr1c. dc excelente
rendimento e sabor. Com selo,
data de validade. Embalagem
com 0,250 Kg.

R$ l 7.00 R$ 19.992.00

CLAUSI]LA SETIMA:
No valor mencionado rra cláusula quama estào inclrridas as despesas corn Íiete. recursos humanos e

nrateriais. assirn como conr os encargos fiscais. sociais. comerciais, trabalhistas e previdenciários e

quaisquer outras despesas necessárias ao cirmprirneIlto das obrigações decorrentes do preserte contrato.

CLAUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orÇamentárias
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - FUNDO MLINICIPAL DE EDUCAÇÀO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Açôes do Progranra Nacional de Alimentação Escolar
Proj.Atit idade: 2152 ManLrtençào Das Ações Do Ftrrrdcl Pree ÍltoriLr5

F.lerrento Despesa: 3390.30.00 Material de (lonsurno.

Fonte: l5 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 0l - Eücagão 25%o

Fonte: 95 - Aqão Judicial FUNDEF Precatórios

CLÁUSULA NONA:
O CONTRAI'AN1E. após receber os documentos clcscritos na cláusula Quinta, alínea "b". e apos a
tramitação do Processo para instruçào e liquidaçào. elêtuarii o seu pagamento no valor correspondente às

entregas do mês anterior. Não ser'á etàtLrado qualquef pâqamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em vinude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁT]SULA DECIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CON IRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais jLrros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não eÍ'etivados os repasses nrensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á contbrme o § 1". do art.20 da Lei n'
I 1.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.
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CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias das Notas Fiscais
de Venda. ou congênere. dos prodLrtos pafticipantes ilo Projettr de Venda cje Ciêneros Alinenticios da

Agricultura Farniliar pala Alimer)taçào Escolar. eslantlo ii disposiçàu parr crrDlpr()\açàrr.
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CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete ern guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fam iliar para Alimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposiçào para compror ação.

CLÁUSULA QUATORZE:
E de erclusira responsabilidade do ( ONTRATADO [:ORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATAN'l-[: ou a terceiros, dccorentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, nào
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalização.

CLAUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderá:

a. rnodificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRA'IADO:
b. rescindir unilateralmente o contrato. nos casos de inliaçào contratual ou inaptidão do
C]ONTRATA I)O:
c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrâto sem culpa do CONTRATADO. deve
respeitar o equilíbrio econôm ico-fi nanceiro. garantindo-lhe o aumento da renruneração respectiva ou a

inden ização por despesasjá realizadas.

CLAUSULA DI]ZESSEIS:
A nrulta aplicada após regular processo adrninistratiro poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRAf'ANTE ou. quando for o caso. cobrada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Eslado de Educação. da Entidade
Executora. do Clonselho de Alimentação Escolar CAtr e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DfZOITO:
O presente contrato rege-se, ainda. pela chamada pública n.o 001i2021. pela Resolução CD/FNDE n'.
3812009 e pela [.ei n' I 1.947,i 2009 e o dispositiro que a regulaÍnente. em todos os seus tenros. a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qLralquer ternpo. nrediante acordo tbrrral entre as paÍes, resguardadas
as suas condições essenciais.

CLAUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste cor)trato dererào ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por Íàx, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato. desde que observada a forrralizaçào prelinrinar à sua cÍêtivação. por carta. consoante
Cláusula Vinte. poderá ser rescindido. de pleno direito. independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos

a. por acordo entre as partesi fu%
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b. pela inobservância de qualquer de suas condições:
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrâto vigorará da sua assinatura até a entrega total dos plodutos adquiridos oLr ate ]l de
dezern bro de 2021.

CLÁUSULA vIN'tE E TRÊS:
A prestação de serviços deste contrato será frscalizada por servidor designado por esta Administração
Municipal através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio

CLAUSULA VINTE E QUATRO:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirim ir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim. justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Soulo Soares. 05 de Abrilde 2021.
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EXTRATO DE CHAMADA PUBLICA

Chama Pública no 00'l/2021
Contratante Fundo Municipal de Educaçáo de Souto Soares - Estado da Bahia.
obieto: AqursiÇâo de GÊNERos ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAiiltL|AR PARA
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR, para alunos de educaÇáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Proponente Homologado: JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA, inscÍito no CadastÍo de
Pessoas Físicas - CPF 039.734.835-58 e portador da Cl-RG í5147586 SSP/BA, residente e
domiciliado na Comunidade de l\4oÍinhos dê Cima, Zona Rurâl de Souto Soares-Bahia, CEP -
46.990-000.
Vâlor Homologado: R$ '19.992,00 (dezenove mil novecentos e noventa e dois reais).
Embâsamento Legalr Lei n." 8 666/93, e suas posteriores alteraÇóes.
Homologação/Râtif icaçâ,o : 05 I 04 12021.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO OE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30.607.381/0001 -32

Contrato N' 0322021FOR-FME - Chamada Pública n" 001/202í.
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.
obieto: Aquisiçáo de GÊNERos ALlt/lENT|Clos DA AGRTCULTURA FAMILIAR PARA
ALIIVIENTAçÃO ESCOLAR, para alunos de educaçáo básica pública matriculados na rede
municipal de ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021.
Contratedo: JOSE NETO NOVAIS DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF 039.734.835-58 e portador da Cl-RG 15147586 SSP/BA, residente e domiciliado na
Comunidade de l\4orrinhos de Cima Zona Rural de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000.
Valor Global: R$ 19.992,00 (dezenove mil novecentos e noventa e dois reais).
Embasamento Legal: Lei n." 8.666/93, e suas posteriores alteraçôes.
Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo lvlunicipal de Educâçáo.
Proj.Atividade: 2061 - Manutençáo das Açóes do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar
Proj.Atividade: 2'152 lvlanutençáo Das AçÕes Do Fundef/ Precatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - N4aterial de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - EducaÇào 25%
Fonte: 95 - Ação Judrclal FUNDEF Precatórios
Prazo de Vigência: 0514412021 a 3111212021.
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